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INDICAÇÃO Nº /2026 
Vereador: Estevão Silva Machado 

 

 

 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 
 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal Genesis Alves Bechara, que 

interceda junto à Secretaria Municipal de Obra e Urbanismo - SEMOU, a elaboração de 

estudos técnicos e posterior execução de projeto para a construção de uma rotatória (ou 

dispositivo de retorno/trevo) na Rodovia do Sol ES-060, defronte ao acesso à 

localidade do Gomes, neste Município.  

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 20 de março de 2026. 
 

 
 

Estevão Silva Machado 

Vereador – União Brasil 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Justificativa 
 

A presente indicação tem por objetivo atender às reiteradas solicitações dos moradores da 

localidade do Gomes, que enfrentam dificuldades no acesso à comunidade em razão da 

ausência de infraestrutura viária adequada no ponto supracitado. 
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A Rodovia do Sol (ES-060) configura-se como uma das principais vias de circulação do 

Município, registrando intenso fluxo de veículos ao longo de todo o ano, com acentuado 

aumento em períodos de alta temporada, devido ao deslocamento de turistas que 

frequentam a Lagoa Guanandy e as praias da região. 

Nesse contexto, a inexistência de um dispositivo adequado de ordenamento viário no 

acesso à comunidade do Gomes compromete significativamente a segurança de motoristas 

e pedestres, além de prejudicar a fluidez do tráfego. 

A implantação de uma rotatória ou dispositivo equivalente apresenta-se como solução 

tecnicamente recomendada, pois promove a redução da velocidade dos veículos, organiza 

os movimentos de entrada e saída, minimiza conflitos de tráfego e contribui diretamente 

para a diminuição do número de acidentes, inclusive aqueles de maior gravidade. 

Importante destacar que o referido ponto de acesso já foi palco de diversos acidentes, 

inclusive com vítimas fatais, evidenciando a urgente necessidade de intervenção do Poder 

Público. A ausência de sinalização adequada e de estrutura viária apropriada expõe 

diariamente os usuários da via a riscos elevados. 

Dessa forma, a construção da rotatória proporcionará benefícios diretos à coletividade, tais 

como: 

 Maior segurança viária; 

 Redução significativa de acidentes; 

 Melhor organização do tráfego; 

 Maior fluidez na mobilidade urbana; 

 Proteção à vida dos munícipes e visitantes. 

Diante do exposto, trata-se de medida de relevante interesse público, que visa atender uma 

demanda legítima da população, promovendo melhorias na infraestrutura urbana e na 

segurança do trânsito local. 

Assim, conto com o apoio dos Nobres Edis para a aprovação da presente indicação, bem 

como com a sensibilidade do Poder Executivo para a realização dos estudos técnicos e 

execução da obra. 

 

Estevão Silva Machado 

Vereador – União Brasil 
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